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LEI Nº   1796/2013  

      “INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA 

RESERVA DE LOCAIS APROPRIADOS PARA 

A ACOMODADÇÃO DE PESSOAS 

PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA OU COM 

MOBILIDADE REDUZIDA EM SALAS DE 

CINEMA, TEATROS, AUDITÓRIOS, 

ESTÁDIOS, GINÁSIOS DE ESPORTE, CASAS 

DE ESPETÁCULOS, SALAS DE 

CONFERÊNCIAS E OUTROS LOCAIS ONDE 

OCORRA EVENTO CULTURAL EM TODO O 

MUNICÍPIO.” 

 

                                           A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRO. ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, por seus representantes legais, aprovou a seguinte 

                                                                                                                                   

      LEI:         
 

Art. 1º - As salas de cinema, teatros, auditórios, estádios, ginásios de esporte, casas de 
espetáculos, salas de conferências e outros locais onde ocorra evento cultural, 
estabelecidos no município de Cordeiro, reservarão, pelo menos, 2% (dois por cento) da 
lotação do estabelecimento para pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, em locais de boa recepção de mensagens sonoras, devendo todos ser 
devidamente sinalizados. 
 
§ 1º Considera-se, para efeitos desta Lei: 
 
I – pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no conceito de 
pessoa portadora de deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de 
movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando redução efetiva da 
mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percepção. 
 
§ 2º A localização dos assentos destinados às pessoas mencionadas no caput serão 
determinadas por regulamento do órgão competente do Poder Executivo, em 
conformidade com as normas técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT). 
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§ 3º  Os espaços e assentos a que se refere este artigo deverão situar-se em locais que 
garantam a acomodação de, no mínimo, um acompanhante da pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 
 

§ 4º  Nos locais referidos no caput, haverá, obrigatoriamente, rotas de fuga e saídas de 
emergência acessíveis, conforme padrões das normas técnicas de acessibilidade da 
ABNT, a fim de permitir a saída segura de pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, em caso de emergência. 
 

Art. 2º - No caso de não haver comprovada procura pelos assentos reservados, estes 
poderão, excepcionalmente, ser ocupados por pessoas que não sejam portadoras de 
deficiência ou que não tenham mobilidade reduzida. 
 

Art. 3º - As edificações já existentes de uso público e de uso coletivo referidas no caput 
têm prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de publicação desta Lei, para 
garantir a acessibilidade de que trata o art. 1º caput e os §§ 1º a 4º. 
 

Art. 4º - O descumprimento ao disposto nesta Lei acarretará a aplicação das penalidades 
previstas no Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal nº 8078, de 11 de setembro 
de 1990. 
 

Art. 5º - As multas referidas na presente Lei serão aplicadas pelos órgãos de proteção e 
de defesa do consumidor, mediante provocação do interessado, respeitado o 
procedimento legal. 
 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Sala das Sessões Juscelino Kubitschek,  26 de junho de 2013 . 

 

 

Robson Pinto da Silva 

Presidente 
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